
. Dispõe sobre cobrança de pedágio entre Distritos do

RGL |D do 2h 05/38 mesmo Município.

La A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DE SAO PAULO, decreta:

“Art. 1o - Fica proibida a instituição e criação de

pedágios em estradas que ligam distritos do mesmo

Município.

Art. 2o - Esta lei entrará em vigor na data de sua

publicação.”

JUSTIFICATIVA

O enunciado do Projeto de Lei por si só é

Justificativa do projeto, eis que tal cobrança onera por demais o usuário do

Município e de seus Distritos, o que por si só não recomenda tal tributo.

Outrossim, o Estado tem através de convênios

autorizado o pedágio em estradas que ligam Municípios em situações

características que recomendam tal instalação, que como se afirma não será o

caso entre distritos do mesmo Município.
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Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da VIII Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 73o a 77o Sessões Ordinárias (de

26/05 a 1o/06/98), tendo recebido 1 emenda e um

substitutivo que seguem juntados à fls. de nos 3 e 4.

DOL, 02/06/98.


